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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/ICMS No- 36, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015

Divulga os prazos de transmissão eletrônica de informações a que se refere o § 3° da cláusula oitava do Protocolo ICMS 04/14, que estabelece procedimentos nas operações interestaduais
com Gás Liquefeito derivado de Gás Natural - GLGN.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, torna público que a Comissão, na sua 242ª reunião extraordinária, realizada no dia 19 de outubro de 2015, em Brasília, DF, aprovou a divulgação dos prazos de transmissão
eletrônica de informações a que se refere o § 3° da cláusula oitava do Protocolo ICMS 04/14, de 21 de março de 2014, a serem observados a partir de 1º de fevereiro de 2015, como segue:

"

CALENDÁRIO 2016
Contribuintes a que se refere o §2º da Cláu-
sula Oitava

MÊS DE TRANSMISSÃO

JAN FEV MAR ABR MAI JUN
Distribuidores que adquiriram combustível de
contribuinte substituído

5 3 e 4 2 e 3 4 e 5 4 e 5 2 e 3

Distribuidores que adquiriram combustível
exclusivamente do substituto tributário ou ti-
veram operações, exclusivamente com GLGN
no período.

6 5 4 6 6 6

Refinarias Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13

CALENDÁRIO 2016
Contribuintes a que se refere o §2º da Cláu-
sula Oitava

MÊS DE TRANSMISSÃO

JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Distribuidores que adquiriram combustível de
contribuinte substituído

4 e 5 3 e 4 2 e 5 4 e 5 3 2 e 5

Distribuidores que adquiriram combustível
exclusivamente do substituto tributário ou ti-
veram operações, exclusivamente com GLGN
no período.

6 5 6 6 4 6

Refinarias Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13

".

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 37, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015

Divulga os prazos de transmissão eletrônica de informações a que se refere o § 1° da cláusula vigésima sexta do Convênio ICMS 110/2007, que dispõe sobre o regime de substituição tributária
nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e outros produtos.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, torna público que a Comissão, na sua 242ª reunião extraordinária, realizada no dia 19 de outubro de 2015, em Brasília, DF, aprovou a divulgação dos prazos de transmissão
eletrônica de informações a que se refere o § 1° da cláusula vigésima sexta do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, a serem observados a partir de 1º de janeiro de 2016, como segue:

"

CALENDÁRIO 2016
INCISOS DO § 1° DA CLÁUSULA VI-
GÉSIMA SEXTA

MÊS DE TRANSMISSÃO

JAN FEV MAR ABR MAI JUN
I 4 1 e 2 1 1 2 e 3 1
II 5 3 e 4 2 e 3 4 e 5 4 e 5 2 e 3
III 6 5 4 6 6 6
IV 4,5,6 1,2,3,4,5 1,2,3,4 1,4,5,6 2,3,4,5,6 1,2,3,6
V - a Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13
V - b Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23

petição dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema
Financeiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, lo-
calizado no Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Lote 3-A, CEP:
70070-010, Brasília (DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das
14h30 às 17h30.

Brasília-DF, 22 de outubro de 2015.
RICARDO LIÁO

Secretário Executivo

DECISÃO Nº 31, DE 7 DE OUTUBRO DE 2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº:
11 8 9 3 . 0 0 0 0 0 3 / 2 0 1 5 - 4 7

INTERESSADA: AVELLOZ MOTOS EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA - EPP CNPJ: 02.035.825/0001-77.

SESSÃO DE JULGAMENTO: 7 DE OUTUBRO DE
2015.

RELATORA: CONSELHEIRA MARLENE ALVES DE AL-
BUQUERQUE.

FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 31, de
7/10/2015, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência
da mesma Decisão.

EMENTA: Bens de Luxo ou de Alto Valor - Não cadas-
tramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador (infração
descaracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora
pelo arquivamento do Processo Administrativo Punitivo, sem apli-
cação de sanção à interessada, pelo não enquadramento dessa no
segmento Bens de Luxo ou de Alto Valor de que trata o inciso XII do

art. 9º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e o Art. 1º e seu
parágrafo único da Resolução COAF nº 25, de 16 de janeiro de
2013.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros André Luiz Carneiro Ortegal - PGFN; Flá-
via Maria Valente Carneiro - BCB; Penélope Automar Leme Gama -
DPF e Marcus Vinicius de Carvalho - CVM.

Brasília-DF, 22 de outubro de 2015.
RICARDO LIÁO

Secretário Executivo

DECISÃO Nº 32, DE 7 DE OUTUBRO DE 2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº:
11 8 9 3 . 0 0 0 0 0 6 / 2 0 1 5 - 8 1

INTERESSADA: INTERMARE REVENDA DE BARCOS
LT D A .

CNPJ: 10.350.203/0001-61.
SESSÃO DE JULGAMENTO: 7 DE OUTUBRO DE

2015.
RELATORA: CONSELHEIRA MARLENE ALVES DE AL-

BUQUERQUE.
FINALIDADE: Tornar pública a Decisão COAF nº 32, de

7/10/2015, e intimar as partes do processo em epígrafe para ciência
da mesma Decisão.

EMENTA: Bens de Luxo ou de Alto Valor - Não cadas-
tramento do regulado no órgão regulador ou fiscalizador (infração
caracterizada).

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em epígrafe, o Plenário do Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, decidiu, por unanimidade, acolher o voto da Relatora

pela responsabilidade administrativa de Intermare Revenda de Barcos
Ltda., aplicando-lhe a penalidade de multa pecuniária, de acordo com
o artigo 12, em seu inciso II, e § 2º, inciso II, da Lei nº 9.613, de 3
de março de 1998, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), cor-
respondente a 0,01% de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
valor-limite estipulado pelo dispositivo supracitado, por descumpri-
mento do disposto no artigo 10, inciso IV, da Lei nº 9.613, de 3 de
março de 1998, combinado com o artigo 8º da Resolução COAF nº
25, de 16 de janeiro de 2013.

Para a dosimetria da pena foi considerado o atendimento,
ainda que intempestivo, da requisição do COAF, assim como a pri-
mariedade da interessada.

Além do Presidente do Conselho e da Relatora, estiveram
presentes os conselheiros Sérgio Djundi Taniguchi - MPS; André
Luiz Carneiro Ortegal - PGFN; Flávia Maria Valente Carneiro - BCB;
Penélope Automar Leme Gama - DPF e Marcus Vinicius de Carvalho
- CVM.

No prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência da decisão,
a interessada: (a) deverá efetuar o recolhimento da multa, o que, não
ocorrendo, acarretará a inscrição do débito em Dívida Ativa da União
e sua execução judicial; e (b) poderá interpor recurso em petição
dirigida ao Presidente do Conselho de Recursos do Sistema Finan-
ceiro Nacional - CRSFN, a ser protocolizado no COAF, localizado no
Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Lote 3-A, CEP: 70070-010, Bra-
sília (DF), nos dias úteis, das 9h30 às 11h30 e das 14h30 às
17h30.

Brasília-DF, 22 de outubro de 2015.
RICARDO LIÁO

Secretário Executivo

NOVO
Realce

NOVO
Realce
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CALENDÁRIO 2016
INCISOS DO § 1° DA CLÁUSULA VI-
GÉSIMA SEXTA

MÊS DE TRANSMISSÃO

JUL AGO SET OUT NOV DEZ
I 1 1 e 2 1 3 1 1
II 4 e 5 3 e 4 2 e 5 4 e 5 3 2 e 5
III 6 5 6 6 4 6
IV 1,4,5,6 1,2,3,4,5 1,2,5,6 3,4,5,6 1,3,4 1,2,5,6
V - a Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13 Até dia 13
V - b Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23 Até dia 23

".
MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 38, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015

Altera o Anexo Único do Ato Cotepe ICMS 13/13, que relaciona as empresas prestadoras de serviços de telecomunicações contempladas com o regime especial de que trata o Convênio ICMS
17/13.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997,
por este ato, torna público que a Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, na 242ª reunião extraordinária, realizada no dia 19 de outubro de 2015, em Brasília, DF, com base na cláusula primeira
do Convênio ICMS 17/13, de 5 de abril de 2013, resolveu:

Art. 1º. Ficam acrescidos o item 126 a 130 ao Anexo Único do Ato COTEPE ICMS nº 13/13, de 13 de março de 2013, com a seguinte redação:

Item Razão Social CNPJ - Matriz Sede UFs onde as empresas podem usufruir do Regime Especial -
Convênio ICMS 17/2013

126 MIGTEL TELECOMUNICAÇÕES 18.512.241/0001-85 São Paulo - SP SP
127 MHNET TELECOMUNICAÇÕES 05.245.502/0001-04 Maravilha - SC SC, RS
128 NOVA TECNOLOGIA E TELECOMUNICAÇÕES 19.415.974/0001-64 Osasco - SP SP
129 OPTITEL REDES E TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 01.580.723/0001-70 Getúlio Vargas - RS PR, RS, SC e SP
130 TELBRAX LTDA. 04.513.030/0001-52 Belo Horizonte - MG MG

Art. 2º. Ficam alterados os itens 09 e 11 do Anexo Único do Ato COTEPE ICMS nº 13/13, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Item Razão Social CNPJ - Matriz Sede UFs onde as empresas podem usufruir do Regime Especial -
Convênio ICMS 17/2013

9 BRASIL DIGITAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 11 . 9 6 6 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 7 7 Porto Alegre - RS AM, AP, BA, CE, DF, MA, MS, MT, PB, PR, RO, RR, RS e
SP

11 BRFIBRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA 73.972.002/0001-16 Porto Alegre - RS AM, AP, BA, CE, DF, GO, MG, MS, MT, PB, PE, PR, RJ, RN,
RO, RR, RS, SC, SE, SP

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 39, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015

Altera o Ato COTEPE/ICMS 13/14 que
aprova o Manual de Instruções de que trata
a cláusula décima quinta do Convênio
ICMS 54/02 e a da cláusula quinta, do Pro-
tocolo ICMS 04/14, que estabelece proce-
dimentos para o controle de operações in-
terestaduais com combustíveis derivados de
petróleo, álcool etílico anidro combustível -
AEAC, biodiesel - B100 e gás liquefeito

derivado de gás natural - GLGN.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato,
torna público que a Comissão, na sua 242ª reunião extraordinária,
realizada no dia 19 de outubro de 2015, em Brasília, DF, com base no
§ 3º da cláusula primeira do Convênio ICMS 75/91, de 5 de de-
zembro de 1991, decidiu:

Art. 1° Ficam acrescidos os itens a seguir ao "ANEXO
MANUAL DE INSTRUÇÃO" do Ato COTEPE/ICMS 13/14, com a
seguinte redação:

"1.9.1. No caso de Importadores que efetuarem o desem-
baraço aduaneiro e o recolhimento do ICMS, relativo ao combustível
importado, em unidade da federação diversa daquela do DOMICÍLIO
TRIBUTÁRIO do estabelecimento importador, os "DADOS DO
EMITENTE DO RELATÓRIO" deverão considerar a UF e a Ins-
crição Estadual de Substituto Tributário na unidade da federação onde
ocorrer o desembaraço e pagamento do imposto.

(...)
2.3.1. Na hipótese do item 1.9.1, o relatório deverá ser en-

tregue à unidade federada onde ocorrer o desembaraço e pagamento
do imposto, em 2 (duas) vias, que serão protocoladas, com a seguinte
destinação: UF onde ocorrer o desembaraço e pagamento do imposto
e arquivo do contribuinte (comprovante de entrega). Cópia da via
protocolada do contribuinte deverá ser remetida a cada uma das
unidades federadas que o contribuinte tenha efetuado remessa de
produtos no período de referência (unidades federadas de destino).

(...)
3.3.1. Na hipótese do item 1.9.1, o relatório deverá ser apre-

sentado na unidade federada onde ocorrer o desembaraço e paga-
mento do imposto, em 3 (três) vias, que serão protocoladas, sendo
que, uma das vias, depois de protocolada, deverá ser remetida a
unidade federada de destino do produto. A outra via protocolada
destina-se ao arquivo do contribuinte como comprovante de entre-
ga.

(...)
4.2.1. Na hipótese do item 1.9.1, o relatório deverá ser des-

tinado à refinaria da UF onde ocorrer o desembaraço e pagamento do
imposto.

(...)
4.6.1. Na hipótese do item 1.9.1, o relatório deverá ser apre-

sentado na unidade federada onde ocorrer o desembaraço e paga-
mento do imposto, em 4 (quatro) vias, que serão protocoladas, e,

posteriormente, o contribuinte deverá remeter uma via protocolada
para a UF de destino e outra via protocolada para a refinaria de
petróleo ou suas bases. A última via destina-se ao arquivo do con-
tribuinte como comprovante de entrega.

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 40, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015

Altera o Ato COTEPE/ICMS 42/13 Divul-
ga as margens de valor agregado a que se
refere a cláusula oitava do Convênio ICMS
110/07, que dispõe sobre o regime de subs-
tituição tributária nas operações com com-
bustíveis e lubrificantes, derivados ou não
de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ , no uso de suas atribuições que lhe confere o
art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato,
torna público que a Comissão, na sua 242ª reunião extraordinária,
realizada no dia 19 de outubro de 2015, em Brasília, DF, com base no
Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, especialmente
em sua cláusula oitava, decidiu:

Art. 1° Fica alterado o título que nomeia a Tabela I do Ato
COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013, que passa a ter a
seguinte redação:

"TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DIS-
TRIBUIDORAS OU REMETENTES DE OUTRAS UNIDADES DA
FEDERAÇÃO.".

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 41, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015

Altera o Ato COTEPE/ICMS 32/11, que
dispõe sobre o Manual de Orientação do
Sistema de Autenticação e Transmissão de
Cupom Fiscal Eletrônico (SAT), que esta-
belece a disciplina geral e as especificações
técnicas básicas do SAT, conforme previsto
no § 4º da cláusula segunda, no § 2º da
cláusula quarta e na cláusula sexta, todos
do Ajuste SINIEF 11/10.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe confere o art.
12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna

público que a Comissão, na sua 242ª reunião extraordinária, realizada
no dia 19 de outubro de 2015, em Brasília, DF, decidiu:

Art 1º O parágrafo único do art. 1º do Ato COTEPE/ICMS
32/11, de 14 de setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Parágrafo único. O documento estará disponível no site do
CONFAZ, endereço eletrônico www.confaz.fazenda.gov.br, identifi-
cado como Manual_Orientacao_SAT_v_MO_2_15_04.pdf e terá co-
mo chave de codificação digital a sequência
CF5C75409C6474212653D601D90BAC29, obtida com a aplicação
do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.".

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

ATO COTEPE/ICMS No- 42, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015

Altera o Ato COTEPE/ICMS 6/12, que dis-
põe sobre o registro do modelo do equi-
pamento Sistema de Autenticação e Trans-
missão de Cupom Fiscal Eletrônico (SAT)
e do software de autenticação e transmissão
do Cupom Fiscal Eletrônico - SAT (CF-e-
SAT), conforme previsto nos §§ 1º e 3º da
cláusula segunda do Ajuste SINIEF 11/10.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe confere o art.
12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna

público que a Comissão, na sua 242ª reunião extraordinária, realizada
no dia 19 de outubro de 2015, em Brasília, DF, decidiu:

Art 1º Passa a vigorar com a redação que se segue o § 1º do
artigo 1º do Ato COTEPE/ICMS nº 6/13, de 13 de março de 2012:

"§ 1º O manual estará disponível no site do Confaz, endereço
eletrônico www.confaz.fazenda.gov.br, identificado como Ma-
nual_Registro_Modelo_SAT_v_ RM_1_1_17.pdf e terá como chave
de codificação digital a sequência
760434CCCD39177DB2B2FF93A6430A26, obtida com a aplicação
do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.".

Art 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

NOVO
Realce

NOVO
Realce

NOVO
Realce

NOVO
Realce
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ATO COTEPE/ICMS No- 44, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015

Altera o Ato COTEPE ICMS 09/08, que dispõe sobre as especificações técnicas para a geração de arquivos da Escrituração Fiscal Digital - EFD.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 242ª reunião extraordinária, realizada no dia 19 de outubro de 2015, em Brasília, DF, resolve:

Art. 1º Alterar o parágrafo único do art. 1º do Ato COTEPE ICMS 09/08, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Parágrafo único. Deverão ser observadas as orientações do Guia Prático da Escrituração Fiscal Digital - versão 2.0.17, publicado no Portal Nacional do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), que

terá como chave de codificação digital a sequência "7AF6FA44D617709207E2A2E49C1532EB", obtida com a aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5"."
Art. 2º Alterar o Manual de Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital - EFD, Anexo Único do Ato COTEPE ICMS 09/08, que passa a vigorar com as seguintes mudanças:
I - Alterada a redação da coluna "Descrição" da tabela 2.6.1.1 - Abertura do arquivo digital e Bloco 0, do Registro 0015 para "Dados do Contribuinte Substituto ou Responsável pelo ICMS Destino"
II - Incluído o registro C101 na tabela 2.6.1.2 - Bloco C:

Obrigatoriedade do Registro
Perfil A Perfil B Perfil C

Bloco Descrição Registro Nível Ocorrência Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída
C Informação complementar dos

documentos fiscais quando das
operações interestaduais destina-
das a consumidor final não con-
tribuinte - EC 87/15

C101 3 1:1 OC OC OC OC OC OC

III - incluído o registro D101 na tabela 2.6.1.3 - Bloco D:

Obrigatoriedade do Registro
Perfil A Perfil B Perfil C

Bloco Descrição Registro Nível Ocorrência Entrada Saída Entrada Saída Entrada Saída
D Informação complementar dos do-

cumentos fiscais quando das pres-
tações interestaduais destinadas a
consumidor final não contribuinte
- EC 87/15

D101 3 1:1 OC OC OC OC OC OC

IV - Incluídos os registros E300, E310, E311, E312, E313 e E316 na tabela 2.6.1.4 - Bloco E:

Bloco Descrição Registro Nível Ocorrência Obrigatoriedade do bloco (Todos
os contribuintes)

E Período de Apuração do ICMS Diferencial de Alíquota - UF Origem/Destino EC 87/15 E300 2 V OC
E Apuração do ICMS Diferencial de Alíquota - UF Origem/Destino EC 87/15 E310 3 1:1 OC
E Ajuste/Benefício/Incentivo da Apuração do ICMS Diferencial de Alíquota - UF Origem/Des-

tino EC 87/15
E 3 11 4 1:N OC

E Informações Adicionais dos Ajustes da Apuração do ICMS Diferencial de Alíquota - UF
Origem/Destino EC 87/15

E312 5 1:N OC

E Informações Adicionais da Apuração do ICMS Diferencial de Alíquota - UF Origem/Destino
EC 87/15 Identificação dos Documentos Fiscais

E313 5 1:N OC

E Obrigações do ICMS recolhido ou a recolher - Diferencial de Alíquota - UF Origem/Destino
EC 87/15

E316 4 1:N OC

V - Incluído o item 2 - ICMS Difal/FCP, no item 2 das Regras de Formação do Código de Ajuste da Apuração do ICMS, do item 5.1.1 Tabela de Códigos de Ajuste da Apuração do ICMS do item 5.1 -
Ajustes dos Saldos da Apuração do ICMS

VI - Incluído o seguintes códigos na tabela genérica do item Obs, do item 5.1.1 Tabela de Códigos de Ajuste da Apuração do ICMS do item 5.1 - Ajustes dos Saldos da Apuração do ICMS:
XX209999 - Outros débitos para ajuste de apuração ICMS Difal/FCP para a UF XX;
XX219999 - Estorno de créditos para ajuste de apuração ICMS Difal/FCP para a UF XX;
XX229999 - Outros créditos para ajuste de apuração ICMS Difal/FCP para a UF XX;
XX239999 - Estorno de débitos para ajuste de apuração ICMS Difal/FCP para a UF XX;
XX249999 - Deduções do imposto apurado na apuração ICMS Difal/FCP para a UF XX;
XX259999 - Débito especial de ICMS Difal/FCP para a UF XX;
VII - Alterado o nome do registro 0015 para "DADOS DO CONTRIBUINTE SUBSTITUTO OU RESPONSÁVEL PELO ICMS DESTINO".
VIII - Alterada a descrição do campo 02 - UF_ST do registro 0015 para "Sigla da unidade da federação do contribuinte substituído ou unidade de federação do consumidor final não contribuinte - ICMS Destino

EC 87/15"
IX - Alterada a descrição do campo 03 - IE_SR do registro 0015 para "Inscrição Estadual do contribuinte substituto na unidade da federação do contribuinte substituído ou unidade de federação do consumidor

final não contribuinte - ICMS Destino EC 87/15."
X - Incluídos os seguintes registros no APÊNDICE B - LEIAUTE DA ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL
REGISTRO C101: INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR DOS DOCUMENTOS FISCAIS QUANDO DAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS DESTINADAS A CONSUMIDOR FINAL NÃO CON-

TRIBUINTE EC 87/15.

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "C101" C 004 -
02 VL_FCP_UF_DEST Valor total relativo ao Fundo de Combate à Pobreza (FCP) da UF de destino N - 2
03 VL_ICMS_UF_DEST Valor total do ICMS Interestadual para a UF de destino N - 2
04 VL_ICMS_UF_REM Valor total do ICMS Interestadual para a UF do remetente N - 2

ATO COTEPE/ICMS No- 43, DE 19 DE OUTUBRO DE 2015

Altera o Ato COTEPE/ICMS 33/11, que
dispõe sobre o leiaute do Cupom Fiscal
Eletrônico - SAT (CF-e-SAT) e sobre as
especificações técnicas para fabricação e
desenvolvimento do Sistema de Autentica-
ção e Transmissão de Cupom Fiscal Ele-
trônico (SAT), conforme previsto no § 4º
da cláusula segunda do Ajuste SINIEF
11 / 1 0 .

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe confere o art.
12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS -
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, conforme previsto no

§ 4º da cláusula segunda do Ajuste SINIEF 11/10, de 24 de setembro
de 2010, por este ato, torna público que a Comissão, na sua 242ª
reunião extraordinária, realizada no dia 19 de outubro de 2015, em
Brasília, DF decidiu:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º do Ato COTEPE/ICMS
33/11, de 14 de setembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Parágrafo único. A referida especificação estará disponível
no site do CONFAZ, endereço eletrônico www.confaz.fazenda.gov.br,
identificada como Especificacao_SAT_v_ER_2_16_08.pdf e terá co-
mo chave de codificação digital a sequência

3BE89C90A5457F1B0AE7B43BAAC4F9FF obtida com a aplicação
do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.".

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos, quanto aos seguintes
itens das especificações técnicas previstas no Ato COTEPE 33/11, a
partir:

I - da data da publicação deste ato:
a)2.1.1.f.4.3, páginas 11-12
b)2.1.1.f.8, página 12
c)2.1.1.f.10, páginas 13
d)2.1.1.g.4.3, páginas 14-15
e)2.1.1.g.9, página 15
f)2.1.1.g.13, páginas 16
g)2.1.3, página 18
h)2.1.13, página 24
i)2.1.14.c.3, página 25
j)2.1.16, páginas 26- 28
k)2.2.2.c.3, página 33
l)2.3.1.a.1, página 35
m)2.3.1.a.3, 2.3.1.b, páginas 35-36
n)2.3.3.e.1, 2.3.3.g, página 36
o)2.3.5.b, página 40
p)2.3.6.c, página 41
q)4.2.2, campos B06, E02, E04, I09, I11, I15, I16, páginas

60-71
r)4.2.3, campo B06, página 100
s)4.9, página 115

t)5.1.3, páginas 122-123
u)5.2.9, validações G30, G32, página 132
v)5.17, códigos 231, 235, 300, páginas 197-198
w)6.1.b.1, página 203
x)6.1.7.1, página 222
y)6.1.12.1, página 238
z)6.2, N° 77-116, páginas 246-252
aa)6.3.1, ID campo B12, E02, E04, páginas 261-266
bb)6.3.2, ID campo B11, A06, -, páginas 266-267
II - de 1º de março de 2016:
a)2.1.11, páginas 22-23
b)2.2.1.4, página 29
c)4.2.2, campos N03, N07, N04, N10, páginas 65-79
d)5.1.2, páginas 120-122
e)5.2.9, validações G55, G57, página 133
f)5.8.2, # GR11, GR12, página 164
g)5.17, códigos 475, 476, página 199
h)6.3.1, ID campo N07, N10, páginas 261-266
II - de 1º de janeiro de 2017:
a)2.2.1.9, página 32
b)5.15.1, 5.15.2, páginas 187-188
c)6.2, páginas 253-260

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA
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Nível hierárquico - 3
Ocorrência - 1:1
REGISTRO D101: INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR DOS DOCUMENTOS FISCAIS QUANDO DAS PRESTAÇÕES INTERESTADUAIS DESTINADAS A CONSUMIDOR FINAL NÃO CON-

TRIBUINTE EC 87/15.

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "D101" C 004 -
02 VL_FCP_UF_DEST Valor total relativo ao Fundo de Combate à Pobreza (FCP) da UF de destino N - 2
03 VL_ICMS_UF_DEST Valor total do ICMS Interestadual para a UF de destino N - 2
04 VL_ICMS_UF_REM Valor total do ICMS Interestadual para a UF do remetente N - 2

Nível hierárquico - 3
Ocorrência - 1:1
REGISTRO E300: PERÍODO DE APURAÇÃO DO ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA - UF ORIGEM/DESTINO EC 87/15

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "E300" C 004 -
02 UF Sigla da unidade da federação a que se refere a apuração do ICMS Diferencial de Alíquota da UF

de Origem/Destino
C 002 -

03 DT_INI Data Inicial a que a apuração se refere N 008* -
04 DT_FIN Data Final a que a apuração se refere N 008* -

Nível hierárquico - 2
Ocorrência - 1:1
REGISTRO E310: APURAÇÃO DO ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA - UF ORIGEM/DESTINO EC 87/15

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "E310" C 004 -
02 I N D _ M O V _ D I FA L Indicador de movimento:

0 - Sem operações com ICMS Diferencial de Alíquota da UF de Origem/Destino
1 - Com operações de ICMS Diferencial de Alíquota da UF de Origem/Destino

C - -

03 V L _ S L D _ C R E D _ A N T _ D I FA L Valor do "Saldo credor de período anterior - ICMS Diferencial de Alíquota da UF de
Origem/Destino"

N - 02

04 V L _ TO T _ D E B I TO S _ D I FA L Valor total dos débitos por "Saídas e prestações com débito do ICMS referente ao
diferencial de alíquota devido à UF do Remetente/Destinatário"

N - 02

05 V L _ O U T _ D E B _ D I FA L Valor Total dos ajustes "Outros débitos ICMS Diferencial de Alíquota da UF de Ori-
gem/Destino" " e "Estorno de créditos ICMS Diferencial de Alíquota da UF de Ori-
gem/Destino"

N - 02

06 V L _ TO T _ D E B _ F C P Valor total dos débitos FCP por "Saídas e prestações" N - 02
07 V L _ TO T _ C R E D I TO S _ D I FA L Valor total dos créditos do ICMS referente ao diferencial de alíquota devido à UF dos

Remetente/ Destinatário
N - 02

8 V L _ TO T _ C R E D _ F C P Valor total dos créditos FCP por Entradas N - 02
9 V L _ O U T _ C R E D _ D I FA L Valor total de Ajustes "Outros créditos ICMS Diferencial de Alíquota da UF de Ori-

gem/Destino" e "Estorno de débitos ICMS Diferencial de Alíquota da UF de Ori-
gem/Destino"

N - 02

10 V L _ S L D _ D E V _ A N T _ D I FA L Valor total de Saldo devedor ICMS Diferencial de Alíquota da UF de Origem/Destino
antes das deduções

N - 02

11 V L _ D E D U Ç Õ E S _ D I FA L Valor total dos ajustes "Deduções ICMS Diferencial de Alíquota da UF de Origem/Des-
tino"

N - 02

12 VL_RECOL Valor recolhido ou a recolher referente a FCP e Imposto do Diferencial de Alíquota da
UF de Origem/Destino (10-11)

N - 02

13 V L _ S L D _ C R E D _ T R A N S P O RTA R Saldo credor a transportar para o período seguinte referente a FCP e Imposto do Di-
ferencial de Alíquota da UF de Origem/Destino

N - 02

14 D E B _ E S P _ D I FA L Valores recolhidos ou a recolher, extra-apuração. N - 02

Nível hierárquico - 3
Ocorrência - um (por período)
REGISTRO E311: AJUSTE/BENEFÍCIO/INCENTIVO DA APURAÇÃO DO ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA UF ORIGEM/DESTINO EC 87/15

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "E311" C 004 -
02 COD_AJ_APUR Código do ajuste da apuração e dedução, conforme a Tabela indicada no item 5.1.1 C 008* -
03 DESCR_COMPL_AJ Descrição complementar do ajuste da apuração C - -
04 VL_AJ_APUR Valor do ajuste da apuração N - 02

Nível hierárquico - 4
Ocorrência - 1:N
REGISTRO E312: INFORMAÇÕES ADICIONAIS DOS AJUSTES DA APURAÇÃO DO ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA UF ORIGEM/DESTINO EC 87/15

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "E312" C 004 -
02 NUM_DA Número do documento de arrecadação estadual, se houver C - -
03 NUM_PROC Número do processo ao qual o ajuste está vinculado, se houver C 015 -
04 IND_PROC Indicador da origem do processo:

0- Sefaz;
1- Justiça Federal;
2- Justiça Estadual;
9- Outros

C 001* -

05 PROC Descrição resumida do processo que embasou o lançamento C - -
06 TXT_COMPL Descrição complementar C - -

Nível hierárquico - 5
Ocorrência - 1:N
REGISTRO E313: INFORMAÇÕES ADICIONAIS DOS AJUSTES DA APURAÇÃO DO ICMS DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA UF ORIGEM/DESTINO EC 87/15 IDENTIFICAÇÃO DOS DO-

CUMENTOS FISCAIS

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "E313" C 004 -
02 C O D _ PA RT Código do participante (campo 02 do Registro 0150): C 060 -
03 COD_MOD Código do modelo do documento fiscal, conforme a Tabela 4.1.1 C 002* -
04 SER Série do documento fiscal C 004 -
05 SUB Subserie do documento fiscal N 003 -
06 NUM_DOC Número do documento fiscal N 009 -
07 CHV_DOCe Chave do Documento Eletônico N 044* -
08 DT_DOC Data da emissão do documento fiscal N 008* -
09 COD_ITEM Código do item (campo 02 do Registro 0200) C 060 -
10 VL_AJ_ITEM Valor do ajuste para a operação/item N - 02
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Nível hierárquico - 5
Ocorrência - 1:N
REGISTRO E316: OBRIGAÇÕES DO ICMS RECOLHIDO OU A RECOLHER - DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA UF ORIGEM/DESTINO EC 87/15

Nº Campo Descrição Ti p o Ta m Dec
01 REG Texto fixo contendo "E316" C 004 -
02 COD_OR Código da obrigação recolhida ou a recolher, conforme a Tabela 5.4 C 003* -
03 VL_OR Valor da obrigação recolhida ou a recolher N - 02
04 D T _ V C TO Data de vencimento da obrigação N 008* -
05 COD_REC Código de receita referente à obrigação, próprio da unidade da federação da origem/destino,

conforme legislação estadual.
C - -

06 NUM_PROC Número do processo ou auto de infração ao qual a obrigação está vinculada, se h o u v e r. C 015 -
07 IND_PROC Indicador da origem do processo:

0- SEFAZ;
1- Justiça Federal;
2- Justiça Estadual;
9- Outros

C 001* -

08 PROC Descrição resumida do processo que embasou o lançamento C - -
09 TXT_COMPL Descrição complementar das obrigações recolhidas ou a recolher. C - -
10 MES_REF* Informe o mês de referência no formato "mmaaaa" N 006* -

Nível hierárquico - 4
Ocorrência - 1:N
Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO EXECUTIVO
Em 22 de outubro de 2015

Publica o credenciamento de empresa para análise de Medidor Volumétrico de Combustíveis.

Nº 203 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto § 3º da cláusula décima sexta do Convênio ICMS n° 59/11, de 8 de julho de 2011, comunica que a RSP Technology do Brasil Ltda., CNPJ 04.369.611/0001-62, estabelecida na Rua Dr. Cintra Gordinho,
nº156, bairro da Lapa - São Paulo - SP - CEP: 05.083-001, se credenciou para realização de Análise Estrutural e Funcional do equipamento Medidor Volumétrico de Combustíveis (MVC), nos termos de ATO
COTEPE/ICMS aplicável.

Habilitação para exercer a atividade de distribuição e revenda de ECF.

Nº 204 - O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, e em cumprimento
ao disposto na cláusula décima sétima do Convênio ICMS 09/09, de 03 de abril de 2009, torna público que está habilitado a exercer a atividade de distribuição e revenda de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal
(ECF) o seguinte estabelecimento:

DENOMINAÇÃO CNPJ ENDEREÇO
D. MONTEIRO INFORMATICA E AUTOMAÇÃO EIRELI 23.406.000/0001-91 Av. John Sanford, 1943 - Sala 01, Bairro: Cidade Doutor José Euclides

Ferreira Gomes Junior,Sobral - Ceará.
CEP:62.031-305

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 205 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais não consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:

1. Escola Politécnica de Minas Gerais - POLIMIG

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
SHX INFORMATICA LTDA 71.827.349/0001-40 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: POL1942015, nome: GIX, versão: 2.260,

código MD-5:
6C3787C8054E1120A72B42A87F909500 *PDV

CEOSoftware Sistemas de Informática LTDA 65.237.752/0001-16 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: POL1952015, nome: CEOSoftware P D V,
versão: 3.2.1.0, código MD-5:
B310967674236FD3E67F3297D434E1C4 *PDVENDA

Mabiti Soluções em Tecnologia da Informação Ltda - ME 07.659.574/0001-15 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: POL0902015, nome: 3PDV, versão: 3.0,
código MD-5:
9E00A5B031403B4BE2D076A66148E6FC
* TRIPDV

2. Pontífia Universidade Católica de São Paulo - PSP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
OPÇÃO VIRTUAL TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA-ME 15.353.349/0001-84 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: PSP0172015, nome: ATENDPAF, versão:

3.5, código MD-5:
d850962acd22306e536b61847cf70657

VAREJONLINE TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA 23.479.438/0001-08 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: PSP0162015, nome: PDV VAREJOLINE,
versão: 4.0, código MD-5:
C4E6C886B9E94FBFFC2DE3EF1305546C

3. Universidade Potiguar - UNP

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Mouritz Adriadno Lima ME 3 5 . 2 9 8 . 11 6 / 0 0 0 1 - 3 3 Laudo de Análise Funcional PAF-ECF número: UNP1552015, nome: SiserpPDV, versão:

7.0, código MD-5:
9 7 b 3 ff 5 f 9 f a 2 9 5 a ff 7 6 5 9 3 8 e 7 5 b 5 b 6 e 7
*SiserpPDV

4. Fundação Universitária do Desenvolvimento do Oeste - UNOCHAPECÓ - UNO

EMPRESA DESENVOLVEDORA CNPJ ESPECIFICAÇÕES DO LAUDO
Gdoor Sistemas Ltda EPP 09.358.661/0001-68 Laudo de Análise Funcional de PAF-ECF número: UNO1982015, nome: GDOOR, versão:

2016, código MD-5:
9F3C5D00C0CB4DA0D11301559FDB4D1 D

Publica os Laudos de Análise Funcional - PAF - ECF.

Nº 206 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e em conformidade
com o disposto na cláusula décima do Convênio ICMS 15/08, de 4 de abril de 2008, comunica que as empresas desenvolvedoras de Programa Aplicativo Fiscal - PAF-ECF abaixo identificadas registraram nesta
Secretaria Executiva os seguintes laudos de análise funcional, nos quais consta não conformidade, emitidos pelos órgãos técnicos credenciados pela Comissão Técnica Permanente do ICMS-COTEPE/ICMS, a seguir
relacionados:

NOVO
Realce
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